
FICHA DE DADOS DE PORTUGAL 
 
Informações necessárias  Documento comprovativo 

1. Proposta1 da medida prevista no estrangeiro, 
incluindo indicação da data de início e de fim do 
alojamento. 
 

Proposta de colocação/Proposta administrativa dos Serviços de 
Assistência Social da Menores 
 

2. Identificação da família de colocação2/local de 
alojamento: dados de identificação de todos os 
membros do domicílio da família de 
colocação/local de alojamento. 
 

Cópia do documento de identificação ou do passaporte; Número 
de Identificação de Segurança Social (NISS); Número de 
Identificação Fiscal (NIF); carta de condução (se aplicável). 
 

1. Estado de saúde de todos os membros da família 
de colocação/local de alojamento, que deve ser 
adequado para o colocação de menores. 

 

Atestado médico de saúde. 
 

2. Condições de higiene e habitação adequadas para 
o colocação. 

 

Um certificado da família de colocação/local de alojamento 
emitido pela entidade responsável pela colocação 3 (Anexo 1), 
incluindo fotografias da casa na qual o/a menor deverá ser 
colocado/a. 
 

3. Nível de estudos de todos os membros da família 
de colocação/local de alojamento, sendo 
necessário, no mínimo, o nível de estudos 
estipulado no país de origem.  

Certificado. 

4. Nenhum membro da família de colocação/local de 
alojamento pode ter sido condenado por decisão 
judicial transitada em julgado devido a crime contra 
a vida, integridade física, liberdade pessoal, 
liberdade, autonomia sexual, a tráfico de drogas ou 
a violência doméstica. 

 

Registo criminal do país de origem e registo criminal português 
de todos os membros da família de colocação/local de 
alojamento. 
 

5. Condições de estabilidade económica da família 
de colocação em Portugal. 

 

Declaração da entidade responsável pela colocação (Anexo 2).  

6. Obrigação de cooperação da entidade 
responsável pela colocação e da família de 
colocação/local de alojamento com o Instituto de 
Segurança Social do estado (ISS), uma instituição 
portuguesa, na supervisão do “plano de ação” da 
realização da medida no território nacional. 

 

Declaração de compromisso de cooperação, assinada pela 
entidade responsável pela colocação (Anexo 3) e declaração de 
compromisso de cooperação assinada pela família de colocação 
(Anexo 4). 

7. Identificação ou descrição do(s) menor(es). Formulário de identificação e descrição do(s) menor(es) 
(Anexo 5), juntamente com um atestado médico ou relatório 
sobre o estado de saúde. 

8. Descrição dos problemas de comportamento/da 
situação do(s) menor(es) que levaram à 
solicitação de colocação noutro Estado-Membro. 

Motivos para a solicitação de colocação com indicação explícita 
das razões que levaram as autoridades administrativas ou 
judiciárias a aprovar a realização da medida, incluindo indicação 
explícita da duração. Para a caracterização do problema do(s) 
menor(es), devem, além disso, ser anexados à solicitação 
documentos complementares - um relatório médico ou/e 
psicológico - que justifiquem a decisão para um colocação fora 
do país de origem. 

 

                                                 
1 A decisão sobre el colocação só se efectua depois o consentimento da Autoridade Central Portuguesa  
é concedido 
2 Família de colocação - designa a família que recebe e acompanha o(s) menor(es) em Portugal durante a 
execução da medida. 
3 Entidade responsável pela colocação - instituição acreditada em Portugal, com número de identificação para 
efeitos do IVA, a quem as autoridades do país de origem confiam o(s) menor(es) para a colocação em território 
nacional. 



 

Deve ser adicionada uma tradução certificada em português a todos os documentos. 
Deve ter-se em conta a validade dos certificados a serem submetidos. 

 

 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA DO GOVERNO DE PORTUGAL 

 

Anexo 1 

Declaração sobre a adequação das condições de higiene e de habitabilidade no âmbito da colocação 
de crianças e jovens numa família de colocação 
 
_______________________________________________, autoridade responsável pela atividade da família 

de colocação _______________________________, cujo representante é o titular do documento de 

identificação/passaporte com o número __________, declara, por este meio, com base nos elementos 

indicados abaixo, que a habitação da família supracitada dispõe de condições de higiene e habitabilidade 

adequadas para, de acordo com o Art. 82.º do Regulamento (UE) 2019/1111 do Conselho de 25 de junho de 

2019 (Regulamento Bruxelas II b), desempenhar a função de família de colocação para crianças e jovens. 

1. Tipo de alojamento: 
Moradia � Apartamento � Outro � __________________ 

2. Natureza da propriedade: 
Própria � Cedida � Arrendada □ Outro � __________________ 

3. Infraestrutura 

Cozinha � Fogão � Rádio � WC � Frigorífico � TV � 

Água canalizada � Esquentador, caldeira ou semelhante � Vídeo/ DVD � 

Eletricidade � Máquina de lavar � Telefone/Telefone móvel � Canalização � 

Máquina de lavar a loiça � Computador � Aquecimento/Ar condicionado � Micro-ondas � 

4. Delimitações arquitetónicas 

Não � Sim � (se sim, quais) _____________________ 

5. Conforto da habitação 

Arrumada: Sim � Não � 

Limpa: Sim � Não � 

Número e tipo dos quartos: 

Existência de um quarto para a criança/o jovem a ser recebida/o: 

Sim � Não � 

6. Estado de conservação 

Interior:          Exterior: 
Bom estado �          Bom estado � 

Adequado �          Adequado � 

Degradado �          Degradado � 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA DO GOVERNO DE PORTUGAL 

 

 
7. Meio envolvente: 
Tipo de meio envolvente: 

Rural (remoto) � Rural (não remoto) � Urbano � 

 

Vizinhança: 
Vizinhança cuidada � 

Vizinhança degradada � 

Bairro social/de realojamento � 

 

Circunstâncias sociais: 
Vizinhança junto de pontos quentes sociais (p. ex., marginalização, drogas, prostituição, entre outros) � 

Vizinhança segura, na qual crianças/jovens podem brincar/ir passear � 

 

Acessibilidade: 
A família dispõe de transporte próprio: Sim � Não � 

Local com acesso à rede de transportes públicos: Sim � Não � 

 

Meio envolvente e recursos 

Vizinhança com superfícies verdes � 

Vizinhança com instalações sociais/parques infantis � 

Vizinhança com lojas para o abastecimento básico (p. ex., supermercados, farmácias) � 

Vizinhança com instituições de ensino � 

Vizinhança com instalações de cuidados de saúde � 

Existência de uma rede de vizinhos � 

 

Data: ___/___/___ 
 

Localidade: 
 

Assinatura: ____________________________ 

(Carimbo ou selo branco das autoridades responsáveis) 

 

Observação: anexar fotografias atuais da habitação. 

 

Observação: declarações falsas serão punidas de acordo com a legislação em vigor. 
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Anexo 2 

Declaração sobre as condições financeiras da família de colocação 

 

_______________________________________________, autoridade responsável pela atividade da família 

de colocação _______________________________, cujo representante é o titular do documento de 

identificação/passaporte com o número __________, e responsável pelo colocação da criança/jovem 

__________________________, declara, por este meio, que a família supracitada cumpre as condições 

financeiras adequadas para, de acordo com o Art. 82.º do Regulamento (UE) 2019/1111 do Conselho de 25 

de junho de 2019 (Regulamento Bruxelas II b), desempenhar a função de família de colocação para crianças 

e jovens do estrangeiro. 

Além disso, declara-se que a família suportará todos os custos da estadia segura da criança/jovem no território 

do Estado-Membro e do seu regresso ao seu país de origem. 

 

Data: ___/___/___ 

 
Localidade: 
 
Assinatura: ____________________________ 

(Carimbo ou selo branco das autoridades responsáveis) 

 

 

Observação: declarações falsas serão punidas de acordo com a legislação em vigor. 
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Anexo 3 

Declaração sobre a obrigação de cooperação, a ser assinada pela autoridade responsável pela 
família de colocação 

 

__________________________ pessoa coletiva número ___________, com sede em _______________, 

representada por __________________________ da autoridade responsável pela atividade da família de 

colocação _______________________________, cujo representante é o titular do documento de 

identificação/passaporte com o número __________, e responsável pelo colocação da criança/jovem 

__________________________, titular do documento de identificação/passaporte com o número 

__________, assume, por este meio, o compromisso de cooperar com as autoridades portuguesas 

responsáveis na verificação da adequação e acompanhamento do plano de ação que foi definido para a 

criança ou jovem a ser acolhida/o por uma família de colocação, de acordo com o Art. 82.º do Regulamento 

(UE) 2019/1111 do Conselho de 25 de junho de 2019 (Regulamento Bruxelas II b). 

 
Data: ___/___/___ 

 
Localidade:  
 
Assinatura: ____________________________ 

(Carimbo ou selo branco das autoridades responsáveis) 

 

 

Observação: declarações falsas serão punidas de acordo com a legislação em vigor. 
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Anexo 4 

Declaração sobre a obrigação de cooperação, a ser assinada pela família de colocação 
  
_________________________________________________________, titular do documento de 

identificação/passaporte com o número _______________________, responsável pela criança/jovem que 

será acolhida/o por uma família de colocação de acordo com o Regulamento (UE) N.º 2201/2003 do Conselho 

de 27 de novembro, _____________________________________, titular do documento de 

identificação/passaporte com o número _______________________, residente em 

_______________________________________, assume, por este meio, o compromisso de cooperar com 

as autoridades portuguesas responsáveis pelo colocação de crianças e jovens numa família de colocação de 

acordo com o Art. 82 do Regulamento (UE) 2019/1111 do Conselho de 25 de junho de 2019 (Regulamento 

Bruxelas II b). 

 
Data: ___/___/___ 

 
Localidade: 
 
Assinatura: ____________________________ 
 
 

Observação: declarações falsas serão punidas de acordo com a legislação em vigor. 
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Anexo 5 

Informações para a identificação e caracterização da criança ou jovem 

  

1. Identificação da criança / jovem: 

Nome: 

___________________________________________________________________________ 

Idade: ______ Data de nascimento: ___/___/___ Sexo: F � M � 

N.º do documento de identificação __________________________________________________ 

2. Estado de saúde física e mental: 

2.1 Foi diagnosticada uma doença mental? Não � Sim � 

Se sim, qual? ____________________________________________________________ 

2.2 Foi diagnosticada uma doença física? Não � Sim � 

Se sim, qual? ____________________________________________________________ 

2.3. Sofre de alguma dependência? Não � Sim � 

Se sim, qual? Canabinóides � Opióides � Álcool � 

Consumo ocasional de substâncias que causam dependência? Não □ Sim □ 

3. Situação escolar no país de origem: 
Ano escolar atual: _________________________ 

A escolaridade foi interrompida precocemente? Não □ Sim □ 

Se sim, em que ano escolar? ____________________ 

Escolaridade obrigatória concluída? Não □ Sim □ 

Se não, quando deverá ser concluída? ___________________________ 

4. Problemas comportamentais: 
□ Insulta, ameaça, implica frequentemente com outros 

□ Envolve-se frequentemente em confrontos físicos 

□ Utilizou uma arma que pode infligir danos físicos a outros (bastões, tijolos, garrafas partidas, facas, armas 

de fogo) 

□ Cometeu roubo na presença de uma vítima (carteirismo, extorsão, assalto à mão armada) 

□ Obrigou alguém a envolver-se num ato sexual 

□ Exibiu comportamento violento contra animais 

□ Usou violência física contra outras pessoas 

□ Provocou fogo deliberadamente para causar danos  

□ Destruiu deliberadamente a propriedade de outros (partir janelas de carros, vandalismo) 

□ Mente frequentemente para obter benefícios ou favores ou para evitar obrigações 
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□ Rouba objetos de algum valor sem que a vítima esteja diretamente presente (por exemplo, em lojas, sem 

forçar o acesso, falsificações) 

□ Está frequentemente no exterior à noite, apesar de os pais o terem proibido 

□ Falta frequente à escola, já antes do 13.º ano de vida 

□ Arrombou e invadiu uma casa, um edifício ou um carro 

□ Roubos de pequena/média gravidade (telemóveis, dinheiro, roupa, mochilas) 

□ Roubos com o objetivo de usufruto (veículos a motor, motas) 

□ Pertença a um gangue 

□ Incapacidade de controlar a própria sexualidade 

□ Prostituição ou suspeita de prostituição 

□ Suspeita de participação numa rede de pedofilia 

□ Conflito grave com um membro da família 

□ Mendicidade 

□ Fugas constantes 

  

5. Outras informações importantes: 

Direito da criança/jovem a audiência: 

Ocorreu uma audiência? Não □ Sim □ 

Se sim, de que forma? 

Se não, quando deverá ocorrer essa audiência? 
  

  

6. Motivo para a proposta para colocação num outro Estado-Membro: 

 

7. Informação dos documentos a anexar: Justificação para o pedido ou para a previsível decisão das 

autoridades estrangeiras com tradução certificada para português, previsão explícita para a duração da 

medida e outros documentos relevantes que descrevam essa medida. 
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Anexo 6 

 
Acompanhamento do plano de ação para a criança/jovem acolhida/o de acordo com o Art. 82.º 

 

Nome da criança ou jovem: ______________________________________________ 

 

Objetivos 
específicos 

Medidas Metodologia Intervenientes Início e fim da 
medida 

Resultados 
alcançados 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

Data: ___/___/___ 
 
Localidade: 
  
Assinaturas: 
  
Autoridades responsáveis 
 
__________________________________________________ 
 
Representante da família de colocação 
 
__________________________________________________ 
 
Jovem (Jovens) 
 
__________________________________________________ 
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